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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
Ato da CECA

De 27 de julho de 2020
Processo E-07/509697/2012
São José Desenvolvimento Imobiliário S.A.
Indeferimento IN051422
Indeferido o requerimento de licença prévia para o empreendimento denominado Alphaville Cabo Frio, 
que consiste na implantação de infraestrutura urbana e comercialização de 252 lotes residenciais, em 
área total de 970.459,15m2 e área de intervenção de 582.079,67m2, no município de Cabo Frio, com base 
no parecer técnico n°38/2020 , na decisão da Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA, em sua 
952ª reunião, realizada em 21 de julho de 2020, que resolveu tomar as medidas constantes da Delibera-
ção CECA nº6.394, publicada no DOERJ de 27 de julho de 2020, e nos demais elementos do processo n° 
E-07/509697/2012.

Mauricio Couto Cesar Junior
Presidente da CECA


